
 

 

ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

 
 PARECER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO Nº 34/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 389/2026 1DOC 

ASSUNTO: Dispensa Eletrônica de Licitação 

DEMANDANTE: Setor de Licitações e Contratos. 

 

DO RELATÓRIO 

Trata-se análise técnica de contratação direta, por Dispensa Eletrônica de Licitação, 

cujo objeto é o Registro de Preço para Contratação de empresa para prestação de serviço de 

publicação em jornal diário de grande circulação no Município de Aracaju. 

 É o sucinto Relatório. 

DO CONTROLE INTERNO 

A Lei Complementar nº 169 de 16 de agosto de 2019, que dispõe, entre outros, sobre a 

Estrutura Organizacional Administrativa do Poder Legislativo Municipal, descreve as 

competências da Coordenadoria de Controle Interno da Câmara Municipal de Aracaju, entre 

elas, examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das 

licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e 

razoabilidade.  

Impede asseverar que não faz parte das atribuições do Controle Interno a análise 

acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato da gestão, quer no seu 

aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de responsabilidade dos 

administradores públicos. À Coordenadoria de Controle Interno incumbe a análise dos 

aspectos técnicos. 

Diante do exposto essa Coordenadoria passa a examinar tecnicamente. 
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COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

 
 

E assim, inicialmente, destaca-se a instrução processual com os seguintes documentos:  

1. Documento oficial de demanda; 

2. Estudo Técnico Preliminar;  

3. Mapa comparativo, certidão de pesquisa de preços e orçamentos;  

4. Termo de Referência; 

5. Portaria 451/2024 que designa servidores para comissão de licitação; 

6. Minuta da Dispensa, os Atos nº 01.2024,  n° 02.2024  e  n° 06.2024. 

 

Nos termos previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, e atualizações posteriores 

de valores dadas pelo Decreto nº 12.343/24, a licitação será dispensável quando a aquisição 

envolva o emprego de recursos inferiores R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e 

noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras. Adicionalmente a 

isso, a dispensa será feita por Sistema de Registro de Preços que é fundamentada no Ato Nº 

06/2024 o qual regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133. 

No caso em tela, busca-se a Contratação de empresa para prestação de serviço de 

publicação em jornal diário de grande circulação no Município de Aracaju, cuja justificativa 

encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela área 

demandante. Conforme consta nos autos, foi elaborado estudo técnico preliminar.  O preço 

máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de Referência se 

apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21 e atualizações 

posteriores e tomou por referência pesquisa de preços.  

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento e autorização da autoridade competente. Em atenção ao comando legal que 

determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da 

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal 

despesa. 

Importante ressaltar os dispositivos constitucionais e legais que tratam do 

comprometimento do saldo orçamentário da dotação especificada em função do cronograma 

de execução para o exercício financeiro atual e vindouro. 
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Desta forma vejamos os seguintes dispositivos legais:  

Art. 167, II, da Constituição Federal de 1988: 

Art. 167 São vedados: (…)  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

Art. 59, caput da Lei Federal nº 4.320/1964: 

Art. 59 O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos 

concedidos. 

Art. 16, § 1º, I, da Lei Complementar nº 101/2000: 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I – adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas 

todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa 

de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

 

O processo está revestido das formalidades necessárias, desde que atendidas ou 

justificadas as recomendações constantes deste Parecer. O que não desobriga a anteder ao 

que for apontado pela Procuradoria Jurídica. 

 É o que entendemos e temos a informar no momento. 

 

 

Aracaju, 13 de maio de 2026. 

 

Victor Fernando Ribeiro de Meira  

Mat. 84573 

 

Juliana Oliveira Nascimento Teles 

Coordenadora de Controle Interno 
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Mat. 84466 
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